
PAULA SILVA MENDES LTDA 
CNPJ: 47.753.522/0001-28 

End.: Av. Fernando Costa, 245, São Benedito – Uberaba – CEP: 38022-300. 
E-mail: atendimento@thcassessoria.com  

__________________________________________________________________________________ 
 

AO ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA– ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N º 000084/2024 

RECORRENTE, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 

o nº.: 47.753.522/0001-28, com Endereço na Av. Fernando Costa, 245, São Benedito – Uberaba – CEP: 

38022-300, e -mail: atendimento@thcassessoria.com, que neste ato regularmente representada por 

sua Sócia Proprietária, Sr.ª Paula Silva Mendes, conforme RG Nº: 15922857 SSP MG, CPF Nº. 

089.265.106-70, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que passa a 

expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, salienta –se que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe 

recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que declare o vencedor em pregão. 

Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, dispõe no art. 44 que: 

“Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.” 

No caso em tela, a decisão ocorreu em xx.xx.2021 em sessão de licitação. De modo que, o prazo para 

interpor recurso decorre em xx.xx.2021. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso. 

 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa à Administração 

Pública referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 84/2024, cujo objeto diz respeito AQUISIÇÃO DE 

PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

Conforme consignado na Ata da Sessão da Licitação, a Recorrente foi indevidamente inabilitada. Na 

argumentação apresentada pelo pregoeiro, RECORRENTE supostamente teria descumprido as 

exigências editalícias. Vejamos: 

A licitante foi inabilitada por não cumprir com o item 5.3b do edital - Apresentou o Balanço patrimonial 

sem registro na Junta Comercial conforme determinação do edital  

Dessa forma, o pregoeiro declarou a Recorrente como inabilitada nos lotes 5 a 6, 10 a 11, 28 à 30, 35 

à 36, 43, 56, 71, 76 à 78, 82, 87, 91, 95 à 96, 98 à 101, 106 e 128. 

 Assim, como veremos adiante, as razões deste Razões do recurso devem prosperar. 
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2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A) DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo, composto 

de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a Administração Pública busca 

selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita 

conformidade com os princípios constitucionais e os parâmetros legais.  

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes 

são correlatos.”  

Neste ponto, licitante que é microempresa, optante pelo Simples Nacional, que a teor do disposto da 

Lei 9.317/1996 e na Lei Complementar 123/2006, dispensa a obrigatoriedade de apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrativos contábeis substitutivos. 

Aduz em suas razões a ilegalidade da exigência editalícia quanto a apresentação de seu balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, uma vez que por ser empresa optante pelo simples nacional 

seria dispensada da escrituração contábil na forma exigida pelo edital 

B) DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL PARA ME e EPP 

Primeiro vamos demonstrar a legislação que fala sobre Balanço Patrimonial, Simples Nacional, no 

âmbito das Licitações Públicas: 

A Constituição Federal promulgada em 1988, já dava tratamento diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, vejamos: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 

fim assegurar a todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: 

IX - Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sua sede e administração no País (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 

15/08/95). 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado (grifo nosso), 

visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Em 1.996 com a promulgação da Lei 9.317 de 05/12/96 as microempresas e empresas de pequeno 

porte foram dispensadas da escrituração comercial, consequentemente, também o Balanço 

Patrimonial, vejamos; 

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES apresentarão, 

anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-
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calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos impostos e contribuições de que 

tratam os arts. 3º e 4º. 

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração comercial desde 

que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, inclusive 

bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no 

término de cada ano-calendário; 

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração dos livros referidos 

nas alíneas anteriores.” 

Mas com o advento do Estatuto da Micro e Pequena Empresa – Lei complementar Nº 123 de 14/12/06, 

a lei 9.317/96 foi revogada e a dispensa da escrituração comercial não foi mantida. Vejamos como 

ficou as obrigações fiscais acessórias: 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

Art. 25. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples Nacional apresentarão, 

anualmente, à Secretaria da Receita Federal declaração única e simplificada de informações 

socioeconômicas e fiscais, que deverão ser disponibilizadas aos órgãos de fiscalização tributária e 

previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo Comitê Gestor. 

§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes 

das informações nela prestadas. (Renumerado pela Lei Complementar nº 128, de 2008) (produção de 

efeitos: 1º de janeiro de 2009) 

Art. 26.As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I (...) 

II – manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e 

contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se refere o art. 25 desta Lei 

Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes 

sejam pertinentes. 

§ 1º (...) 

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II do 

caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será escriturada sua movimentação 

financeira e bancária. 

Art. 27.As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 

opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 

realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 
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A lei Complementar 123/06 em seu Artigo 27, deixou uma dúvida a respeito do termo “Contabilidade 

Simplificada” seria a dispensa da escrituração contábil? A Resolução 28/08 do Comitê Gestor 

do Simples Nacional (Resolução 28/08) concedeu poderes ao Conselho Federal de Contabilidade e o 

mesmo editou a Resolução CFC nº 1.115/07, na qual obriga a elaboração do Balanço Patrimonial no 

final de cada exercício. Porém esta resolução foi revogada pela Resolução CFC Nº 1.330/11 que não 

faz nenhuma menção sobre a obrigatoriedade do Balanço Patrimonial para microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

Vejamos o que a Resolução CGSN Nº 28 de 21/01/08: 

Art. 2 Fica acrescido o art. 13-A na Resolução CGSN nº 10, de 28 de junho de 2007, com a seguinte 

redação: 

“Art. 13-A. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 

opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 

realizadas, atendendo-se às disposições previstas no Código Civil e nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

Agora Vejamos o que diz a Resolução CFC Nº 1.115/07 de 14/12/07 

Demonstrações Contábeis 

7 A microempresa e a empresa de pequeno porte devem elaborar, ao final de cada exercício social, 

o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, em conformidade com o estabelecido na NBC 

T 3.1, NBC T 3.2 e NBC T 3.3. 

Ainda há de ser mencionado Decreto Nº 6.204, DE 05/09/07, que regulamenta a Lei 

Complementar 123/06, ele abriu uma brecha, permitindo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte, no fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais não 

apresentem o Balanço Patrimonial, vejamos: 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação 

de materiais, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 

de Balanço Patrimonial do último exercício social.” 

Não devemos esquecer também o que diz o Artigo 1.179 da Lei 10.406 de 10/01/02 (Código Civil), na 

qual obriga a todos os empresários e sociedades empresárias a levantar anualmente o Balanço 

Patrimonial. Porém abre uma brecha apenas para os pequenos empresários com renda anual inferior 

a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) sejam dispensados deste compromisso, vejamos: 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados (grifo nosso) a seguir um sistema de 

contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em 

correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o Balanço Patrimonial e o 

de resultado econômico. 

§ 1º (...) 

§ 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se refere o art. 970 

mailto:atendimento@thcassessoria.com
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95147/lei-da-microempresa-lei-complementar-123-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10660244/artigo-27-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
http://sdrv.ms/13uMJ28
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2007/CGSN/Resol10.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02
http://sdrv.ms/16XFJRW
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94521/decreto-6204-07
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95147/lei-da-microempresa-lei-complementar-123-06
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656770/artigo-1179-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://sdrv.ms/14Q5o8j
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02


PAULA SILVA MENDES LTDA 
CNPJ: 47.753.522/0001-28 

End.: Av. Fernando Costa, 245, São Benedito – Uberaba – CEP: 38022-300. 
E-mail: atendimento@thcassessoria.com  

__________________________________________________________________________________ 
Existem ainda vários Acórdãos e Decisões de Tribunais superiores (TCU, STJ) sobre a matéria, que 

dispensa a obrigatoriedade do Balanço Patrimonial em Licitações Públicas, inclusive de Tribunais 

Regionais. 

Vale a pena trazermos à tona a apelação civil julgada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que 

dentre outros fatos, expõe: 

“TJ-MG - Apelação Cível: AC XXXXX00162071002 MG 

Jurisprudência Acórdão  

Ementa 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL - IMPUGNAÇÃO À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL 

- MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - PREVISÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO, PARA SIMPLIFICAÇÃO 

E FOMENTO DE SUAS ATIVIDADES - ART. 179 , DA CF\88, ART. 970 , DO CÓDIGO CIVIL , E LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 /2006 - AUTORIZAÇÃO LEGAL DE ADOÇÃO DE CONTABILIDADE SIMPLIFICADA 

- ART. 27 , DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 /2006 - DISPENSA LEGAL DE AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS ESCRITURAREM BALANÇO ANUAL - § 2º, DO ART. 1.179, DO CC\02- PREGÃO 

ANTERIOR, PARA O MESMO OBJETO, E PARA O MESMO PRAZO, QUE PERMITIA, PARA AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS, A SUBSTITUIÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL, PELA ÚLTIMA DELCARAÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA, COMO FORMA DE DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA - ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO DA IMPETRANTE - NULIDADE DO EDITAL E DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - SENTENÇA 

REFORMADA, PARA A CONCESSÃO DA SEGURANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1- A Lei 

Complementar nº 123 /2006, regulamentando o art. 179 da CF\88, concede tratamento jurídico 

diferenciado às micro e pequenas empresas, visando a incentivá-las no exercício de suas atividades, 

com forma de fomentar esta espécie de organização empresarial, tratamento diferenciado este que 

também é previsto no Art. 5º-A , da Lei Federal 8.666 \ 93 , Lei de Licitações , e art. 970 , do Código 

Civil . 2- O art. 27 , da Lei Complementar nº 123 /2006, e o § 2º, do art. 1.179, do CC\02, autorizam 

as microempresas e empresas de pequeno porte a adotarem contabilidade simplificada, sendo que 

o último dispositivo legal as dispensa de escriturarem balanço patrimonial anual. 3- É nula a 

exigência editalícia de apresentação de balanço patrimonial anual, para a habilitação 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, em procedimentos licitatórios, em razão 

da dispensa de escrituração p revista no artigo 1.179 , § 2º do Código Civil , e na Lei Complementar nº 

123 /2006, mormente quando se verifica a existência de cláusula que permitia às micro e pequenas 

empresas substituir o balanço patrimonial pela última declaração de imposto de renda da pessoa 

jurídica, prevista no pregão anterior - Pregão Presencial n. 02A/2013 -, para o mesmo objeto da 

licitação ora impugnada, e para o mesmo prazo. 4- O item 9.5.2, do edital, ao exigir, 

indiscriminadamente também das micro e pequenas empresas, balanço patrimonial, no Pregão 

Presencial n. 01/2019, violou direito líquido e certo da impetrante, que foi desabilitada por não atender 

a exigência, pelo que é de rigor a anulação do Edital do Pregão Presencial n. 01/2019, e do respectivo 

procedimento licitatório. 5- Concessão da segurança, para declarar a ilegalidade da exigência de 

apresentação de balanço patrimonial, em relação às micro e pequenas empresas, prevista no item 

9.5.2, do Edital do Pregão Presencial n. 01/2019, e, consequentemente, anular o referido procedimento 

licitatório. 6- Recurso de apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença, e conceder a 

segurança.” 
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Em resumo a solicitação em edital de apresentação do documento Balanço Patrimonial para 

Microempresas, é ilegal e vai contra diversos artigos da legislação brasileira, sendo motivo inclusive de 

mandado de segurança e anulação de edital. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que: 

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

B – Seja reformada a decisão do Douto Pregoeiro, que declarou como inabilitado a empresa PAULA 

SILVA MENDES LTDA, conforme motivos consignados neste Recurso. 

C – Caso a Douto Pregoeiro opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que, no Princípio do Duplo 

Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior competente. 

P. Deferimento. 

Uberaba, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 
Paula Silva Mendes 
Diretora 
CPF: 089.265.106-70 
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